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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
E STA DO  DE SÃO PAULO

Ofício n° 175/2013 -  GP.

Leme, 25 de março de 2013.

Excelentíssimo Senhor Presidente:
j CÂM ARA Mu MC IP Al
i P rút  n . S á  d

'L DE LEMÊ 
np„Bh,  L-N •M ns .B Õ

j b e b i d o  e m  ..3* / 0^20 'iÃ~

_FUNCJQWÂr io '

Através do presente, encaminho a esta Colenda 
Casa, para apreciação, o Projeto de Lei anexo, que dispõe sobre autorização para 
celebrar termo de Convênio de Delegação com a União, por intermédio da 
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, tendo por objeto a 
delegação da exploração do aeródromo de Leme.

Sem mais, renovo a Vossa Excelência e Nobres 
Pares, os protestos de respeito e consideração.

Atenciosamente,

IZ DELLAI
Município de Leme

Ao
Excelentíssimo Senhor 
OSVAIR ANTUNES DA SILVA
DD. Presidente da Câmara de Vereadores do M unicíp io  de Leme/SP
Nesta

Avenida 29 de Agosto, n" 668 -  centro -  Leme/SP Fone/Fax: (19) 3573.4000 3571.4900



R E G I S T R O
Registrado sob o n° de ordem - —

, do Registro de Processo n° 
L e m e ,_ _ i.  de " v ^ a .  i q t  20 £ 3  

Funcio nário  r r m  / Q r



. r t t t ü á t ,  ,

l d d c c c i t i  i d a  r » o  i\ / i i i M i r i D i n  r i c  i r i \ / i  rr <

FiS

:;i _ _  j«  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME V - .-3--

ESTADO DE SÃO PAULO 

PRO JETO  DE LEI N° 15 /13

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Convênio de Delegação com a 
União, por intermédio da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da 
República, para a exploração do aeródromo de Leme.

Art. 1o - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Convênio de Delegação e respectivos termos aditivos e de re- 
ratificação, com a União, por intermédio da Secretaria de Aviação Civil da 
Presidência da República, tendo por objeto a exploração do aeródromo de 
Leme, observadas as normas genéricas contidas na minuta padrão em anexo.

Art. 2o - As despesas com a execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no 
orçamento do Município, suplementadas se necessário.

Parágrafo Único -  As dotações necessárias à 
execução do convênio nos exercícios seguintes, serão consignadas nas 
respectivas peças orçamentárias.

A rt. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leme, 25 de março de 2013.

Avenida 29 de Agosto. n° 668 -  Leme/SP -  Fone: (19) 3573.4000 Fax: 3571.4900
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ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

Embora exista convênio em vigor, dispondo sobre a 
administração, operação, manutenção e exploração do aeródromo de Leme, 
celebrado com o Ministério da Aeronáutica, houveram mudanças, tanto no termo de 
convênio quanto no órgão da União responsável pela aviação civil no Brasil.

Atualmente, o órgão da União responsável pela aviação civil é a 
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, que encaminhou nova minuta 
e esta solicitando a celebração de novo convênio.

Ademais, a celebração de novo convênio é de interesse do 
Município, pois, de acordo com as novas regras é permitida a exploração indireta do 
aeródromo, ou seja, a transferência a terceiros, mediante licitação, das obrigações 
assumidas no convênio.

Por todo o exposto, encaminho a essa Casa de Leis, o projeto 
de lei anexo, visando a autorização legislativa para a celebração do Convênio de 
Delegação mencionado, o qual submeto à apreciação de Vossas Excelências.

Leme, 25 de março de 2013.

Avenida 29 de Agosto. n° 668 -  Leme/SP -  Fone: (19) 3573.4000 Fax: 3571.4900
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C O N V Ê N IO  N° /2012

C O N V Ê N IO  D E D E L E G A Ç Ã O  Q U E  
E N T R E  SI C E L E B R A M  A  U N IÃ O . PO R  
IN T E R M É D IO  D A  S E C R E T A R IA  DE 
A V IA Ç Ã O  C IV IL  D A  P R E S ID Ê N C IA  DA 
R E P Ú B L IC A . E O M U N IC ÍP IO  DE
.........................- .......PA R A  A E X P L O R A Ç Ã O
DO A E R O P O R T O  / A E R Ó D R O M O
....................................( ........... ). L O C A L IZ A D O
N O  M U N IC ÍP IO  D E .................................. - .......

A U N IÃ O , por in term édio  da S E C R E T A R IA  DE A V IA Ç Ã O  C IV IL  DA 
P R E S ID Ê N C IA  DA R E P Ú B L IC A  -  S A C -PR . inscrita no CNP.I/M F sob o n° 13.564.476/0001 - 
05, co m  sede no Setor de  C lubes Esportivos Sul -  SCES, T recho  2, Lote 22, I o Andar, C entro  
Cultural B anco  do Brasil -  C C B B . C E P  70.200-002, B rasília-D F, neste ato representada pelo seu 
Secretário  de Po lít ica  R eg u la tó r ia  de A viação  Civil,  Sr. R O G É R IO  T E IX E IR A  C O IM B R A , 
inscrito no C P F /M F  sob o n° 705.125 .311-53  e RCr n° 1.519.488 da S SP /D F . conform e Portaria 
n° 114. de 13 de se tem bro  de 2012 (D O U  de 14/09/2012). doravan te  d en o m in ad a  D E L E G A N T E .
celebra o presente  C O N V Ê N IO  DE D E L E G A Ç Ã O  com  o M U N IC ÍP IO  DE .............................. -
  inscrito no C N P J /M F  sob o n ° ...................... / ....- .........com  sede n a ..................................  n ° ......
..................................-  C E P  ................-  neste ato representado  por seu(sua) Prefeito(a), Sr.(a)
.................................  inscrito  no C P F /M F  sob o n° ..........................-  e RG n°  da ....../.........
doravante d en o m in ad o  D E L E G A T Á R IO . conform e o inteiro teor do Processo  n °  / ........ -
 observadas as Leis n° 7.565. de 19 de dezem bro  de 1986; n° 8.666. de 21 de junho de 1993;
n° 8.987. de 13 de fevere iro  de 1995; n° 10.683, de 28 de m aio  de 2003 (a lterada pela Lei n° 
12.462. de 5 de agosto  de 2011); n° 11.079. de 30 de d ezem b ro  de 2004 ;  n° 11.182. de 27 de 
setem bro  de 2005 e n° 12.379, de 6 de jan e iro  de 2011; ass im  com o os D ecretos  n° 7.476. de 10 
de m aio  de 2011 e n° 7.624. de 22 de novem bro  de 2011, sob as seguin tes  cláusu las  e condições.

P R E S I D Ê N C I A  D A  R E P Ú B L I C A
S E C R E T A R IA  DE A V IA Ç Ã O  C IV IL
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C L Á U S U L A  P R I M E I R A  -  DA S D E F I N I Ç Õ E S

f C . M L E  M  a

p r  j / n f "  0 6  1

^ 2 -------------------------------

1.1. Para os fins do p resen te  C onvên io ,  e sem prejuízo de outras defin ições aqui estabelecidas.
as expressões  seguin tes  são  assim  definidas:

I. A N A C : A gência  N acional de A viação  Civil, au tarquia  federal c r iada pela Lei n° 11.182 
de 27 de se tem bro  de 2005. defin ida  nos term os do art. I o do referido d iplom a;

II. C o m p lex o  A eroportuário :  carac terizado  pelo sítio aeroportuário  descrito  no T erm o de 
A ceitação  e de P erm issão  de Uso de Ativos, incluindo fa ixas de dom ín io , ed if icações e 
terrenos, bem  co m o  pelas áreas ocupadas  com  instalações operacionais ,  adm inis tra tivas  e 
com erc ia is  re lac ionadas  ao aeródrom o;

III. C onvên io : ins trum ento  específico  de delegação  da exp lo ração  de ae ródrom os civis 
públicos, f i rm ado  entre  a União e os dem ais  entes políticos da  Federação , que não 
envo lve  repasse  de  recursos  financeiros, previsto  no art. 36. III da Lei n° 7.565, de 19 de 
dezem bro  de 1986 e art. 37. da Lei n° 12.379. de 6 de jan e iro  de 2011;

IV. C O M A E R : C o m an d o  da A eronáutica ,  Força A rm ad a  in tegran te  do M inistério  da Defesa;
V. D E C E A : D epartam en to  de C ontro le  do Espaço A éreo  do C o m an d o  da A eronáutica, 

órgão central do  S is tem a de C ontro le  do Espaço  A éreo  Brasileiro  (S IS C E A B );
VI. Delegação: ato adm in is tra tivo  form alizado  em instrum ento  d en o m in ad o  C onvênio , tendo 

por ob je to  a transferência  da exploração  do  ae ród rom o civil público  da União para ente 
político da Federação;

VIL Delegante: A U nião, que transfere a exp lo ração  do ae ród rom o civil público, neste ato
represen tada  pela S A C -P R . nos term os do art. 24-D . inciso VIII. da Lei n° 10.683. de 28 
de m aio  de 2003;

VIII. D elegatário: ente político  da Federação, que recebe  o ae ród rom o  civil público para sua 
exploração;

IX. Em presas  Aéreas: pessoas  ju r íd icas  nac ionais  ou estrangeiras  dev idam en te  autorizadas  a 
execu tar  t ranspor te  aéreo  regu la r  ou não de pessoas e/ou cargas e m alo tes  postais, com  
fins lucrativos;

X. Exploração: en g lo b a  a construção, am pliação , re form a, adm in is tração , operação, 
m anu tenção  e exp lo ração  econôm ica  do aeródrom o;

XI. O p e rad o r  A eroportuário :  O D elegatário  ou a pessoa ju r íd ica  a quem  este ou torgue o 
direito de exp lo ra r  e prestar serviços no aeród rom o e que a tenda aos requisitos de 
qualif icação  té cn ic a  ex ig idos  pela legislação em  vigor;

XII. Outorga: ato adm in is tra t ivo  que possib ilita  a t ransferência  da exp lo ração  de ae ródrom os 
civis púb licos  pelo  D elegatário  ao O utorgado , nas m odalidades  previstas  no artigo 36, 
inciso IV. da Lei n° 7.565. de 19 de dezem bro  de 1986 e artigo 6 o da Lei n° 12.379, de 6 
de jan e iro  de 2011;

XIII. O utorgante : o D elegatário . nos te rm os deste C onvên io ;
XIV. O utorgado: pessoa  ju r íd ica  de direito público  ou privado que tenha recebido do 

O u torgan te  o ae ró d ro m o  para exploração , na form a da legislação federal em  vigor;
XV. Receitas  N ão  Tarifárias: receitas alternativas, co m p lem en ta res  ou acessórias  às tarifas 

aeroportuárias ,  deco rren tes  da exploração  de a t iv idades com erc ia is  no aeródrom o;
XVI. Receitas Tarifárias: receitas  decorrentes do pagam en to  das tarifas aeroportuárias;
XVII. R em uneração : R eceitas Tarifárias  e Receitas N ão T arifárias  recebidas  pelo O perador 

A eroportuário  em  v irtude da exploração  aeroportuária ;
XVIII. SA C -PR : Secretaria  de A viação  Civil da P residência da República , órgão  integrante da 

Presidência  da R epública ,  criado pela M edida P rovisória  n° 527, de 18 de m arço de 2011. 
convertida  na Lei n° 12.462. de 5 de agosto  de 2011;
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XIX. Serv iços  A uxiliares:  aqueles  serviços defin idos  no C ódigo  B rasile iro  de A eronáutica ,  Lei 
n° 7.565, de 19 de  d ezem b ro  de 1986;

XX. Tarifas A eroportuárias :  aquelas previstas  na Lei n° 6 .009, de 26  de dezem bro  de 1973. ou 
na legislação e regu lam en tação  federais em  vigor;

XXL T erm o  de A ce itação  e de Perm issão  de Uso de Ativos: docum en to  assinado pela 
D e legan te  e o Delegatário .  con tendo  o inventário dos bens existentes,  os seus estados de 
conservação ,  operação ,  especificações técnicas, dentre  outros, nos te rm os da legislação 
em vigor, e que fo rm a liza  a perm issão  de uso e acesso  gratuito  aos ativos, instalações e 
equ ipam en tos  ob je to  do C onvên io  por parte do Delegatário;

XXII. TFA C : T axa  de F iscalização  da A viação  Civil, instituída pela Lei n° 11.182. de 27 de 
se tem bro  de 2005:

X X III. Usuários: todas as pessoas  físicas e jurídicas que sejam  tom adoras  dos serviços prestados 
pelo O p e rad o r  A eroportuário .

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  DA I N T E R P R E T A Ç Ã O  A P L I C Á V E L

2.1. O C o n v ên io  será  regido e in terpretado de acordo  com  a legislação da R epública 
Federativa do Brasil.

2.2. No caso de d ivergênc ia  entre o C onvênio  e seus eventua is  A nexos,  p revalece o disposto 
no C onvênio . N o  caso de d ivergência  entre o conteúdo dos A n ex o s  p revalecem  aqueles  em itidos 
pela União. No caso de d ivergênc ia  entre o con teúdo  dos A nexos  em itidos  pela União, prevalece 
aquele  de data  m ais  recente.

C L Á U S U L A  T E R C E I R A  -  DO O B J E T O

3.1. O  presente  instrum ento  tem  por objeto a delegação , da União  para o M unicípio  de
........................ -  da exp lo ração  do A eroporto  / A e r ó d r o m o ...........................................( .......). localizado
no M unicíp io  d e ......................- ........com  a seguinte localização geográfica: . ..° . .. ' . . ."S  / ...°...’...’'W.

3.2. A s a t iv idades de navegação  aérea  re lacionadas à operação  do ae ródrom o, assim  com o as 
respectivas tarifas, a  to ta lidade  da área e dos bens necessários à sua execução , não integram  o 
objeto deste  C onvên io ,  pe rm an ecen d o  sob a responsabilidade do C O M A E R , nos term os da Lei 
C o m p lem en ta r  n° 97. de  9 de ju n h o  de 1999. ou terceiro  para quem  aquele even tua lm ente  
delegue tais ativ idades.

C L Á U S U L A  Q U A R T A  -  DA E X P L O R A Ç Ã O  DO A E R Ó D R O M O

4.1. O D E L E G A T Á R IO  exercerá  a exploração  do ae ród rom o  de fo rm a direta, indireta ou 
mista.

4.2. A exp lo ração  direta  é configurada quando  o D E L E G A T Á R IO  assum e in tegralm ente a 
exploração  do ae ród rom o, a rcando com  todas as despesas  re lativas à sua am pliação , reform a, 
adm inis tração , operação , m anu tenção  e exploração  econôm ica.

4.3. A exp loração  indireta é configurada  quando  o D E L E G A T Á R IO  op ta  por repassar 
in tegralm ente a terceiros  as obrigações próprias de que trata  o presente  instrum ento , podendo 
utilizar, para tanto, os instrum entos  de outorga previstos na legislação federal em  vigor.
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4.4. A exp lo ração  m is ta  é configurada  quando  o D E L E G A T Á R IO  opta por repassar 
parcialm ente a terceiros  as obrigações próprias de que trata o presente instrum ento , podendo 
utilizar, para tanto, os ins trum entos  de outorga previstos na legislação federal em  vigor, de m odo 
que o D E L E G A T Á R IO  p erm aneça  com o responsável direto pela gestão  de a lgum as ativ idades 
do aeródrom o.

4.5. C aso o D E L E G A T Á R IO  pre tenda adotar  as m oda lidades  de exp lo ração  indireta ou mista, 
deverá observar  o d ispos to  no item XXVIII da subcláusu la  6.1, além  de p rom over a 
corresponden te  licitação na fo rm a da legislação federal em vigor, obse rvadas  as norm as  gerais de 
licitação previstas na Lei n° 8.666, de 21 de ju n h o  de 1993.

4.6. A utilização de eventua l legislação estadual ou m unicipal fica assegurada, desde que não 
contrarie a legislação federal.

4.7. O prazo do instrum ento  de ou to rga  even tua lm ente  firm ado entre  o D E L E G A T Á R IO  e 
seu O U T O R G A D O  não poderá  u ltrapassar o term o final da  v igência  do  presente Convênio .

C L Á U S U L A  Q U I N T A  -  D A S O B R I G A Ç Õ E S  DA D E L E G A N T E

5.1. Incum be à D E L E G A N T E :

I. adotar  as p rov idênc ias  adm inis tra tivas  que lhe couberem , necessárias  à transferência  da 
exp lo ração  do ae ró d ro m o  e à cessão do  direito  de uso do  seu patr im ônio  ao 
D E L E G A T Á R IO ;

II. aco m p a n h a r  as ações  do D E L E G A T Á R IO  no tocante  a este C o n vên io ,  solicitando 
q ua isquer  d o cu m en to s  relativos à exploração  do  ae ródrom o, a qua lquer  tem po, sem  
prejuízo  das ob rigações  e prerrogativas da A N A C . sendo certo que a superv isão  por parte 
da D E L E G A N T E  em  nada restringe a responsab ilidade  única, integral e exc lusiva  do 
D E L E G A T Á R IO  no que concerne  à execução  do C onvênio .

C L Á U S U L A  S E X T A  -  D A S O B R I G A Ç Õ E S  G E R A I S  DO D E L E G A T Á R I O

6.1. Incum be ao D E L E G A T Á R IO :

I- exp lo ra r  o ae ró d ro m o  de acordo com  os níveis  de segurança, efic iência  e conforto
ex ig idos  pela  legislação federal em  vigor;

II. o b ed ecer  às d ire tr izes  e estra tégias es tabe lecidas  pela Política N acional de A viação
Civil -  P N A C , ap rovada  pelo D ecreto n° 6 .780, de 18 de fevereiro de 2009. ou 
legislação que even tua lm en te  vier a sucedê-lo;

III- o b ed ecer  ao d isposto  no D ecreto  n° 7.624. de 22 de no v em b ro  de 2011, no que for
aplicável;

IV. o b ed ecer  ao d isposto  nos Planos de D esenvo lv im en to  do Estado e do M unicíp io .
Plano D ire tor do A eroporto , Planos A erov iários  Estadual e N acional;

V- dotar e p rove r  o ae ród rom o de todas as instalações e serv iços  necessários  ao seu 
perfeito  func ionam en to ,  bem  com o de serviços de proteção ao voo e suas instalações, 
o bedecidas  as norm as  e instruções em anadas  do D E C E A ;

VI- o b ed ecer  aos  critérios e p roced im entos  regu lam entares  para u tilização  de áreas 
ed it icadas . instalações, equ ipam en tos  e facilidades do ae ródrom o;

VIL p ro m o v er  todos os p roced im entos  relativos à ou to rga  do ae ródrom o, inclusive de
licitação, quando  for o caso;
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VIII.

IX.
X.

XI.

XII.

XIII.

XIV.

XV.

XVI.

XVII.

XVIII.

XIX.

XX.

XXI.

XXII.

XXIII.

XXIV.

XXV.
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cu m p rir  e fazer cu m p rir  os planos, norm as e instruções adm inistrativas,  técnicas e 
operac ionais  em an ad as  da D E L E G A N T E . da A N A C . e de ou tros  ó rgãos e entidades 
da A d m in is tração  Pública, ap licáveis  às ativ idades objeto  do  presente C onvênio; 
cum prir  e fazer cu m p rir  a legislação federal aplicável às ativ idades delegadas; 
superv is ionar  e fiscalizar os serviços ou to rgados  para fins de garantia das condições
de a tend im en to  efic iente  aos usuários e ao público;
operar, m an te r  e conservar  as áreas, instalações e equ ipam en tos  v inculados à
exp lo ração  do ae ród rom o  delegado, de acordo  com  as norm as e instruções
corresponden tes ;
o bservar  e fazer observar  a segurança  das pessoas  e das instalações e equ ipam en tos  
na área do ae ródrom o;
d isponib il izar ,  aos ó rgãos e en tidades públicas que p o ssu am  a  com petência  legal de 
prestar  serv iços no aeródrom o, a in fraestru tura necessária  para a adequada  realização 
de suas a tiv idades, con fo rm e previsto nos regu lam en tos  da A N A C  e dos  re feridos 
ó rgãos e en tidades;
responsab ilizar-se  perante  terceiros pelas conseqüências  de atos e eventos, danosos 
ou não. afe tos à exploração  do ae ródrom o, ocorridos duran te  a v igência  do 
C onvên io ;
o fe recer as cond ições  e o apoio  necessário  à D E L E G A N T E  no exercício  das funções 
de aco m p an h am en to ,  fiscalização e controle  das  a t iv idades relativas ao presente 
C onvên io ;
prestar contas ,  in fo rm ações e esc la rec im entos  requ is itados  pela D E L E G A N T E  ou 
pela A N A C , m edian te  a apresentação  de re latórios, dados, contra tos  e acordos de 
q ualquer  natureza, bem  com o outros docum entos ,  garan tindo-lhes  o acesso, a 
qu a lq u er  tem po , a todas as dependências  do ae ródrom o, facu ltando-lhes, em  sua 
aérea de a tuação , a fiscalização e a realização de auditorias;
ado tar  todas as prov idênc ias  necessárias  à conservação  e garantia  do patr im ônio  do 
ae ród rom o, a té  a ex tinção  deste C onvênio;
reverter  à U nião , quando  da ex tinção do C onvên io ,  todos os bens que lhe foram 
cedidos à ép o ca  da delegação , m esm o aqueles  adqu iridos por substitu ição do 
p a tr im ônio  exis ten te  à sua época;
a tender às ex igências ,  recom endações  e de term inações  feitas pela D E L E G A N T E  
e/ou pela A N A C . exercidas no cum prim en to  da legislação e deste  Convênio ; 
responsab ilizar-se  pelas determ inações legais, encargos, ônus. obrigações ou 
co m p ro m isso s  assum idos, inclusive de na tureza fiscal, prev idenciária ,  trabalhista, 
securitária, de segurança  e m edicina  do trabalho, venc idos ou v incendos, 
re lacionados ao objeto  do  presente C onvênio;
m anter em  bom  estado de funcionam ento , conse rvação  e segurança , às suas 
expensas .  os bens necessários  à prestação dos serviços que integrem o presente 
C onvên io ;
aderir  às c am p an h as  educativas, inform ativas, operac ionais  e outras, l im itadas aos 
eq u ip am en to s  operados  e áreas v incu ladas  ao C onvên io ,  em  consonância  com  as 
d iretrizes da D E L E G A N T E . da A N A C  e do D E C E A ;
assegurar  a ad eq u ad a  prestação dos serviços re lacionados à exp lo ração  do ae ródrom o 
referido no presente  C onvênio ;
execu ta r  serv iços  e p rogram as de gestão, bem  com o fo rnecer t re inam ento  a seus 
em pregados ,  com  vistas à m elhoria  dos serv iços  e à co m o d id ad e  dos usuários, 
co n fo rm e as norm as  do setor;
a tender e fazer a tender,  de form a adequada, o público  em geral e os usuários, em 
particular;
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execu tar  todos os serviços, controles e a tiv idades rela tivos ao presente  C onvênio , 
com  zelo  e d iligência ,  u tilizando a m elhor técnica aplicável a cada  um a das tarefas 
desem penhadas ;
e laborar e im p lem en ta r  esquem as de a tend im en to  a s ituações de em ergência  que 
envo lvam  os usuários  do aeródrom o, o bservando-se  todos os norm ativos  pertinentes 
ao setor, m an tendo  d isponíveis ,  para tanto, recursos  hum anos  e m ateria is  suficientes; 
observar  o d isposto  no artigo 3o. parágrafo  2o. do  Decreto  n° 7.624. de 22 de 
no v em b ro  de 2011, para fins de a tend im ento  ao d isposto  no artigo 6o. parágrafo  2o, 
da Lei n° 12.379. de 6 de jane iro  de 2011. ou legislação que v i e r a  sucedê-los; 
prestar in fo rm ações  e esc larec im entos  requisitados pela D E L E G A N T E  ou pela 
A N A C . garan tindo-lhes  o acesso, a qualquer  tem po, a todas  as dependências  do 
ae ródrom o;
in form ar à popu lação  e aos usuários em geral, sem pre  que h o uver  alteração das
tarifas ae roportuár ias  cobradas, o novo valor e sua data  de vigência , com  pelo m enos
30 (trinta) d ias de an tecedência , na fo rm a da regu lam entação  em  vigor;
m an ter  a D E L E G A N T E  e a A N A C  inform adas sobre  toda e qualquer  ocorrência  em
d esco n fo rm id ad e  com  a operação  adequada  do ae ród rom o, assim  considerado  o
eventua l descu m p r im en to  de norm a legal ou regu lam en tar  do setor;
reportar à A N A C . na form a da legislação vigente, qu a lq u er  oco rrênc ia  anorm al ou
ac identes  que  se ver if iquem  no aeródrom o;
observar  padrões  de governança  corporativa  e adotar con tab il idade padron izada e 
apartada  de qu a lq u er  ou tra  a tiv idade que não seja a exp lo ração  aeroportuária ,  em  
todas as m oda lidades  de adm inis tração , seja a direta , a indireta ou a mista: 
responder pela posse, guarda, m anutenção  e v ig ilância  de todos os bens integrantes 
do C o n vên io ,  m antendo  atualizado o inventário  e o registro dos bens reversíveis; 
re sponder  perante  a União, a A N A C  e a terceiros pelos serv iços  subcontra tados; 
re sponder  por pre ju ízos a terceiros, causados direta  ou ind iretam ente por qualquer 
pessoa lísica ou ju r íd ica ,  em  decorrência  da prestação  dos serviços objeto do presente 
C onvên io ;
responder  civil, adm in is tra tiva  e c r im inalm en te  por danos am bientais ,  sem prejuízo 
do direito  de regresso  a q u em  lhe deu causa;
efe tuar  p ag am en to  de m ultas de qualquer na tu reza  e da  T ax a  de Fiscalização de 
A v iação  Civil -  T F A C , em  favor da A N A C . co n fo rm e especificado  na legislação 
aplicável, ou  fazer inserir, nos even tua is  instrum entos  de ou to rga  que celebrar, 
c láusu las  que atr ibuam  essas responsabilidades  ao O U T O R G A D O ; 
m an ter  sob sua  guarda e em  boa técnica organ izacional todos os docum en tos  
re lac ionados  à exp lo ração  do aeródrom o, duran te  a v igênc ia  do C onvênio  e pelo 
prazo m ín im o  de 10 (dez) anos após o seu térm ino , salvo prazo m aior fixado pela 
legislação ou  ó rgãos  de contro le  externo;
fazer inserir, nos eventua is  editais e instrum entos  de outorga que celebrar com  
terceiros,  c láusula  que atribua a responsab ilidade  para f irm ar e cum prir  T erm os de 
A jus tam en to  de C ondu ta  -  T A C  ou instrum entos  congêneres;
rem eter à D E L E G A N T E  e à A N A C , via cor respondência  registrada e com  aviso  de 
receb im ento , ou pro tocolizar  d ire tam ente  nesses en tes  públicos, cópias dos eventua is  
instrum entos  de outorga referentes à exploração  do ae ród rom o que venha  a celebrar, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de ce lebração  do instrum ento; 
conse rvar  o adeq u ad o  uso do solo no en torno  do sítio aeroportuário ,  respeitando  as 
restr ições inclu ídas  nos Planos de Zona de Proteção de A eródrom os, de Z oneam en to  
de R uído, de Z ona  de Proteção e A uxílios  à N av eg ação  A érea  e na Á rea de 
S egurança  A eroportuária ;
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XLIII. e fe tuar o repasse  do A dicional de T arifa  A eroportuária ,  es tabe lecido  pela Lei n°

7.920. de 12 de dezem bro  de 1989. na form a da legislação vigente, fazendo inserir, 
nos even tua is  editais e instrum entos  de outorga que ce leb ra r  com  terceiros, cláusulas 
que a tr ibuam  tal responsabilidade ao O U T O R G A D O ;

XLIV. d il igenciar  junto ao Estado para m anter a tualizadas  todas as in form ações relativas ao
ae ród rom o  delegado  no Plano A eroviário  Estadual;

XLV. env idar  todas  as m edidas  necessárias  para m an ter  aberto  o tráfego aéreo no
ae ródrom o , saneando  todas as não -confo rm idades  encon tradas  em  Relatórios de 
Inspeção  A eroportuária  ou V istorias T écnicas  em itidos por órgãos de fiscalização do 
setor.

C L Á U S U L A  S É T I M A  -  D O S  I N V E S T I M E N T O S

7.1. O D E L E G A T A R IO  se responsabiliza  por im plem entar  as obras  de construção, 
m elhoram entos ,  re fo rm a e expansão ,  necessárias ao regular fu n c io n am en to  do aeródrom o, 
destinadas à garan tia  da segurança  e com od idade  dos usuários, no per íodo  em que o aeródrom o 
estiver sob sua exp lo ração  e. na h ipótese de ce lebração  de instrum ento  de outorga, superv is ionar 
e fiscalizar tais a tiv idades,  ex ig indo  as m edidas  cab íveis  para a m esm a  finalidade.

7.2. Na ex ecução  dos investim entos  de que trata esta C láusula,  o D E L E G A T Á R IO  se
com prom ete  a:

I. ob ter  a prévia ap rovação  da A N A C  para construções, expansões  e reform as no 
ae ródrom o, co n fo rm e  regulam entação  em  vigor;

II. assum ir  a re sponsab ilidade  pela elaboração  e/ou aprovação  de projetos e da execução  de 
obras, sem  pre ju ízo  da responsabilidade do seu O U T O R G A D O ;

III. p rov idenc iar  todas  as licenças necessárias  para a execução  das  obras  ou serviços 
re lacionados ao ae ródrom o;

IV. prom over, às suas próprias  expensas, quando  for o caso. a desapropriação  ou a instituição 
de servidão adm in is tra tiva  em  áreas de interesse para construção , re form a ou expansão  do 
ae ródrom o;

V. m anter, para todas  as ativ idades re lacionadas à execução  de serviços de engenharia ,  a 
regularidade perante o C onse lho  Regional de Engenharia ,  A rqu ite tu ra  e A gronom ia  - 
C R E A , inclusive para os terceiros contra tados;

VI. re sponder  po r  p re ju ízos  a terceiros, causados direta ou indire tam ente  por qualquer  pessoa 
física ou ju r íd ica ,  em  decorrência  da execução  de obras  ou serviços re lacionados ao 
ae ródrom o.

7.3. A D E L E G A N  1 E poderá  realizar estudos específicos  para levantam ento  das  necessidades 
de construção , m elhorias ,  apare lham ento ,  re fo rm as e am pliações  do ae ródrom o objeto do 
presente C onvên io , a fim de que sejam  elencadas e deta lhadas as in tervenções necessárias ao 
a tend im ento  das d em an d a s  ex istente e potencial, respeitando os níveis adequados  de prestação de 
serviço e as ex igênc ias  no rm ativas  em  vigor.

7.4. A União poderá  des t inar  recursos financeiros  para a execução  das in tervenções previstas 
nos es tudos de que trata a subcláusu la  anterior, m edian te  ce lebração  de instrum entos  jurídicos 
específicos, na form a da legislação vigente.

7.5. C aberá  ao D E L E G A  TÁRIO realizar as ações necessárias  à execução  das in tervenções 
apontadas  nos es tudos  de que trata a subcláusula  7.3. su je itando-se  à fiscalização da
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D E L E G A N  TE, nos te rm o s  previstos no instrum ento  jurídico específico  m encionado  na 
subcláusula  anterior.

7.6. C onfo rm e d isposto  na legislação vigente, no caso da exp lo ração  indireta ou mista que 
p ieveja  investim entos,  referidas obrigações deverão  ser dev idam en te  delim itadas  em  editais ou 
contia tos  ce leb iad o s  entre  o D E L E G A T Á R IO  e seu O U T O R G A D O , sob pena de restar 
inviabilizado o eventua l aporte  de recursos f inanceiros por parte da União.

7.7. C aso os inves tim entos  a cargo do O U T O R G A D O  co incidam  com  aqueles  especificados
nos es tudos p ro m o v id o s  pela D E L E G A N T E . na form a da subcláusu la  7.3. fica vedada a
alocação de recursos  públicos  em  obras  ou serviços que j á  es tiverem  a cargo dos investim entos  
privados, por força d e  no rm a legal, editalíc ia  ou contratual.

C L Á U S U L A  O I T A V A  -  DA I D E N T I F I C A Ç Ã O  E C E S S À O  DO S B E N S  Q U E  
I N T E G R A M  O P A T R I M Ô N I O  DO A E R Ó D R O M O

8.1. Os bens que in tegram  o patr im ônio  do ae ródrom o são aqueles  constan tes  do inventário  de 
que trata esta C láusu la ,  bem  assim  os que forem adquiridos na v igência  do presente Convênio.

8.2. Os bens in tegran tes  do C onvên io  co m p reen d em  aqueles:

I. en tregues pela União ou pelo D E L E G A T Á R IO . con fo rm e T erm o  de A ceitação  e de
Perm issão  de  Uso de Ativos;

II. a serem constru ídos  ou adquiridos pelo D E L E G A T Á R IO  ou seu O U T O R G A D O  para o 
desem p en h o  das a t iv idades de exploração  do aeródrom o.

8 . j . O D E L E G A T Á R IO  apresen tará  à D E L E G A N T E . no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data da ce lebração  deste instrum ento , um a m inu ta  do T erm o  de A ceitação e de 
P eim issão  de Uso de A tivos, con tendo  a lista dos bens existentes,  os seus estados de 
conservação , o p eração  e especificações técnicas.

8.4. A pós  ap rovação  da m inu ta  por parte da D E L E G A N T E , esta convocará  o 
D E L E G A T Á R IO , p o r  m eio  da exped ição  de ofício, a fim de que seja firm ado o T erm o de 
A ceitação e de Pei m issão  de Uso de Ativos, form alizando a perm issão  de uso e acesso gratuito  
aos ativos, ins ta lações  e eq u ipam en tos  objeto  do Convênio .

8.5. Os bens con s tru íd o s  e adqu iridos durante  a v igência  do C onvên io  para exploração  do 
ae ródrom o fica ião  afe tos  ao seu patrim ônio  e reverterão  à União ao térm ino  deste  Convênio , 
independen tem ente  de  indenização, ressalvadas as benfeitorias  re feridas na subcláusula  9.3.

8.6. Os bens inservíveis ,  em  poder do D E L E G A T Á R IO , serão objeto  de baixa  e alienação, 
devendo o produto  desta  a lienação  ser utilizado na aquisição de novos bens, ou p roceder-se-á  ao 
seu desfaz im ento ,  seg u n d o  as norm as d ispostas no D ecreto  n° 99.658 de 30 de outubro  de 1990.

8.7. Os bens in teg ian tes  do ( onvênio  serão considerados  v incu lados  enquan to  necessários à 
exp lo iação  do ae ró d ro m o , consoan te  a atualidade do serviço  e as necessidades advindas do 
C om plexo  A eroportuário .

8.8. Q uando  da ex tinção  do presente instrum ento  de C onvên io , os bens revertidos à U nião  
deve ião  estar em cond ições  adequadas  de conservação  e func ionam ento ,  para perm itir  a
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continuidade dos serv iços  ob je to  do C onvênio , pelo prazo m ín im o  adicional de 03 (três) anos, 
salvo nos casos  ex cep c io n a is  quando  tiverem  vida útil menor.

8.9. O  D E L E G A T Á R IO  fica obrigado  a m an ter  inventário  a tualizado  de todos os bens 
reversíveis do C o n vên io ,  con tendo  inform ações sobre o seu estado  de conservação , e a 
d isponibilizá-lo . a q u a lq u e r  tem po , para eventuais  consultas  e fisca lizações da D E L E G A N T E  ou 
da A N A C .

C L Á U S U L A  N O N A  -  D A S B E N F E I T O R I A S

9.1. As benfeitorias  perm anen tes  serão objeto  de reversão  ao patr im ônio  do aeródrom o, 
independen tem ente  de indenização  por parte da D E L E G A N T E  durante  ou  ao final do período de 
vigência deste  instrum ento , sendo possib ilitado ao D E L E G A T Á R IO  ou  seu O U T O R G A D O  
am ortizá-las  du ran te  o p razo  do Convênio .

9.2. No caso de den ú n c ia  ou rescisão do C onvên io  que ocorram  por in teresse ou culpa 
exc lusiva  da D E L E G A N T E . o D E L E G A T Á R IO  ou seu O U T O R G A D O  fazem  ju s  à indenização  
pelas eventua is  benfe ito rias  perm anen tes  por eles efe tuadas com  o objetivo  de garantir  a 
continu idade e a tua l idade  do serviço, deduz idas  as deprec iações  e as p arce las  j á  am ortizadas.

9.3. As benfeitorias  não perm anen tes ,  desm ontáve is  ou rem ovíveis ,  realizadas durante  a 
execução  do C O N V Ê N IO ,  não se reverterão ao patr im ônio  do ae ródrom o, desde que não sejam  
objeto de s im ples  substitu ição  de patr im ônio  preexis ten te  à época da delegação , caso em  que 
poderão ser rem ov idas  pelo D E L E G A T Á R IO  ou  seu O U T O R G A D O  em  até 90 (noventa) dias, a 
contar do receb im ento  do ofício de notificação da rescisão ou denúnc ia  do Convênio .

C L Á U S U L A  D É C I M A  -  DA  R E M U N E R A Ç Ã O

10.1. A  rem u n eração  pelo  desem p en h o  das a tiv idades de que trata o presente  instrum ento  de 
C onvên io  será realizada por  m eio  de 2 (duas) fontes de receita, as Receitas Tarifárias  e as 
Receitas Não Tarifárias .

10.2. N o caso de a exp lo ração  do ae ródrom o ser exerc ida  d ire tam ente  pelo D E L E G A T Á R IO . o 
m esm o  fará ju s  à rem u n e ração  dev ida  pela efetiva u tilização de áreas, edifícios, instalações, 
equ ipam entos ,  fac il idades  e serviços, m edian te  receitas p rovenien tes  das tarifas aeroportuárias  e 
preços específicos  dev idos  pela utilização de áreas, edifíc ios, instalações, equipam entos , 
facilidades e serv iços , não  abrang idos  pelas tarifas aeroportuárias.

10.3. No caso de a exp lo ração  do aeród rom o ser exerc ida  de form a indireta ou mista, o 
O U T O R G A D O , co n fo rm e  o caso. poderá  fazer ju s  à rem uneração  dev ida  pela efe tiva  utilização 
de áreas, edifíc ios, instalações, equ ipam entos ,  facilidades e serviços, m edian te  receitas 
provenientes das  tarifas aeroportuárias  e preços específicos  dev idos pela  utilização de áreas, 
edifícios, instalações, equ ipam en tos ,  facilidades e serviços, não abrangidos pelas tarifas 
aeroportuárias.

10.4. A to ta lidade das  receitas arrecadadas, em quaisquer  das form as de exploração  do 
aeródrom o, deve ser in tegra lm ente  adm in is trada  pelo D E L E G A T Á R IO  ou seu O U T O R G A D O , 
conform e o caso, e ex c lu s iv am en te  destinada ao custeio, realização de investim entos, 
rem uneração  do capital de terceiros e rem uneração  do capital próprio, inerentes aos ativos e
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serviços de que trata  o p resen te  instrum ento  de C onvên io , respeitados os princípios fundam entais  
de contabilidade.

10.5. O s recursos de r ivados  da outorga onerosa  do ae ród rom o  realizada pelo D E L E G A T Á R IO  
deverão ser ap licados in tegra lm ente  no desenvo lv im en to  e fom en to  das infraestruturas 
aeroportuária  e ae ro n áu tica  do m unicíp io  e/ou na infraestru tura de acesso  viário  ao aeródrom o.

C L Á U S U L A  D É C I M A  P R I M E I R A  -  DAS R E C E I T A S  T A R I F Á R I A S

11.1. As Receitas  T arifárias  serão constitu ídas pelas Tarifas A eroportuárias  previstas na 
legislação e regu lam en tação  federal em  vigor, que serão arrecadadas  pelo  D E L E G A T Á R IO  ou 
seu O U T O R G A D O , desde  que o aeród rom o esteja dev idam en te  c lassificado para fins de 
cobrança ju n to  à A N A C . sendo vedada a criação de qualquer ou tra  tarifa  que não  esteja prevista 
na legislação ou regu lam en tação  federal em vigor.

11.2. As Tarifas  A eroportuária s  aplicadas serão lim itadas e reajustadas de acordo com  a 
legislação e regu lam en tação  federal em  vigor.

11.3. C o n fo rm e prev is to  na legislação e regu lam entação  federal em  vigor, o D E L E G A T Á R IO  
ou seu O U T O R G A D O  p o d em  praticar descon tos  nas Tarifas  ap licadas, baseados  em  parâm etros  
objetivos p rev iam ente  d ivu lgados,  tais com o  a qualidade dos serviços, horário , dia ou tem porada.

11.4. O s descon tos  tarifários de que trata a subcláusu la  anterior, porventura  concedidos, 
deverão ser es tend idos  a qualquer  Usuário  que a tenda as cond ições  para sua fruição.

11.5. O D E L E G A T Á R IO  ou seu O U T O R G A D O  devem  inform ar à A N A C  sobre os descontos  
praticados, co n fo rm e d isposto  na legislação e regu lam entação  federal aplicável.

11.6. O reequilíb r io  econôm ico-f inanceiro  das even tua is  ou to rgas  realizadas pelo 
D E L E G A T Á R IO  será de sua exc lusiva  responsabilidade, respeitados os tetos tarifários 
es tabe lecidos pela A N A C .

C L Á U S U L A  D É C I M A  S E G U N D A  -  DAS R E C E I T A S  N Ã O  T A R I F Á R I A S

12.1. O D E L E G A T Á R IO  ou  seu O U T O R G A D O  podem  exp lora r  ativ idades com ercia is  que 
gerem  Receitas N ã o  Tarifárias, d ire tam ente  ou m edian te  a ce lebração  de contra tos com  terceiros, 
em reg im e de direito  público  ou privado, p rom ovendo  a licitação do objeto, quando  aplicável, 
nos term os da leg islação  vigente.

12.2. A exp lo ração  de ativ idades com ercia is  que gerem  Receitas N ão  Tarifárias  não poderá 
co m prom ete r  os padrões  de segurança e qualidade dos serviços objeto  do presente Convênio.

12.3. A o cupação  de espaços  para exp lo ração  de ativ idades com erc ia is  que gerem  Receitas Não 
I arilárias no ae ró d ro m o  estará  subord inada  ao privilégio de trânsito  e da segurança  do público, 
respeitada a legislação em  vigor.

12.4. Não serão perm itidas ,  no C o m plexo  A eroportuário , a exp lo ração  de a tiv idades ou a 
veiculação de p u b lic idade  que infrinja a legislação em  vigor, que atente  contra  a moral e os bons 
costum es, ou que se consti tua  em  cunho  religioso, político ou político-partidário .
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12.5. O prazo dos contra tos  relativos às a tiv idades com erc ia is  que gerem  Receitas Não 
Tarifárias ce leb rados  en tre  o D E L E G A T Á R IO  ou seu O U T O R G A D O  e terceiros não poderá 
u ltrapassar aqueles  prev is tos  na legislação, nem  o term o final da  v igência  do presente Convênio .
12.6. Na exp lo ração  de R eceitas  Não Tarifárias  m edian te  a ce lebração  de contra tos com  
terceiros, o D E L E G A T Á R IO  ou seu O U T O R G A D O  devem  observar  os seguintes requisitos:

I. exigir das con tra tadas  que ado tem  contab il idade separada para cada  um a das ativ idades 
exp lo radas  no ae ród rom o, segundo as norm as contábeis  vigentes; e

II. prever, em  seus contra tos,  c láusula  que obrigue as em presas  con tra tadas  a apresentar, 
quando  so lic itado  pela D E L E G A N T E  ou pela A N A C . todas as in form ações contábeis  e 
opeiac ionais  re feren tes  ao desem penho  da a tiv idade, perm itindo  que se realizem  
auditorias  sem pre  que necessário.

1_.7. No caso de ex p lo iação  de Serviços A uxiliares  ao transporte  aéreo, será observada  a 
regulam entação  vigente, devendo  o D E L E G A T Á R IO  ou seu  O U T O R G A D O  assegurar o livre 
acesso para que as E m presas  A éreas  ou terceiros tam b ém  possam  atuar na prestação desses 
serviços.

1-.8. A pi es tação de Serv iços A uxiliares  no ae ród rom o deverá  o b ed ecer  aos critérios e 
p roced im entos  es tabe lec idos  pela A N A C .

C L Á U S U L A  D É C I M A  T E R C E I R A  -  D A  E X T I N Ç Ã O

13.1. A o té rm ino  do C onvên io  pelo decurso  do prazo de vigência , a U nião  irá vistoriar o 
ae ród iom o  e lavrai o T erm o  de R eceb im ento  Defin itivo da sua operação . A pós a lavratura deste 
T eim o , o D E L E G A T Á R IO  deverá  transferir  à União, ou para quem  esta  indicar, a operação  do 
aeródrom o.

1j .2. Extinto o C o n v ên io  sem  que tenha havido a indicação prevista  na subcláusula  anterior, 
re tornam au to m aticam en te  à  União a posse dos equ ipam entos ,  instalações e ou tros  bens, d ireitos 
e priv ilégios v incu lados ao obje to  do C onvênio , nos term os da lei. inclu indo aqueles transferidos 
ao D E L E G A  TÁRIO pela União conform e inventário  constan te  do T erm o  de Aceitação.

1 j .j . O D E L E G A  I Á R IO  d eve rá  tom ar todas as m edidas  razoáveis  e coope ra r  p lenam ente  com  
a D E L E G A N  TE para que os serviços objeto do C onvên io  con tinuem  a ser prestados 
in interruptam ente , bem  co m o  prevenir  e m itigar qualquer inconven iênc ia  ou risco à saúde ou à 
segurança dos U suár ios  e dos funcionários do aeródrom o.

13.4. A té 24 (v in te  e quatro ) m eses antes da data do térm ino  de v igência  do Convênio , o 
D E L E G A T Á R IO  ap iesen ta rá  um P rogram a de D esm obilização  O peracional para ap rovação  da 
D E L E G A N T E . o u v id a  a A N A C , se necessário.

1 . 0 .   ̂ A n tes  da exp iração  do prazo de v igência, os partíc ipes poderão  denunc ia r  o presente 
C onvênio , m edian te  no tificação , com  antecedênc ia  m ín im a de 90 (noventa) dias. que deve ser 
lealizada poi m eio  de O fíc io  ass inado  pelos representan tes  des ignados  com o  responsáveis  pela 
gestão do C onvên io  e en tregue  por correspondênc ia  com  A viso  de R eceb im ento  (A R), ou através 
de po r tador /m ensageiro ,  m ed ian te  protocolo  de recebim ento .
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13.6. C onsti tuem  m otivos  para denúnc ia  deste C onvên io  a superven iência  de ato, fato ou lei 
que o torne inviável, bem  com o a conven iência  adm in is tra tiva  dev idam en te  justif icada, 
responsab ilizando-se  a parte que der causa à denúnc ia  pelas respectivas indenizações.

13.7. A inexecução  de ob rigações  referentes ao presente C onvên io ,  por quaisquer dos 
partícipes, poderá  ense ja r  a sua rescisão, sem preju ízo  da averiguação  de responsabilidades  e 
indenizações a serem  apuradas  em  procedim ento  adm inis tra tivo  específico.

13.8. A D E L E G A N T E  poderá  ainda em itir  notificações nas h ipóteses  de descum prim en to  de 
cláusulas do p resen te  instrum ento  por parte do D E L E G A T Á R IO  ou seu O U T O R G A D O , 
concedendo-lhes  p razo  suficiente para cu m prim en to  da obrigação  inadim plida . sem preju ízo da 
possibilidade de in tervenção  prevista  na C láusula  D écim a Quarta.

13.9. N as  h ipó teses  de denúnc ia  e rescisão, a U nião  poderá  sub-rogar-se  nos d ireitos e 
obrigações a ssu m id as  pelo D E L E G A T Á R IO  ou por seu O U T O R G A D O .

13.10. Na h ipótese em  que a União não optar pela sub-rogação  referida na subcláusula  anterior, 
aplicar-se-ão  as subc láusu las  13.1 e 13.2.

13.11. E m  q u a lq u e r  caso  de ex tinção do C onvên io , o D E L E G A T Á R IO  deverá  e laborar um  
inventário  com ple to  de todos os bens v inculados ao C onvên io  e en tregar à D E L E G A N T E  no 
prazo solicitado.

13.12. N a ex tinção  do C onvên io , os bens a serem revertidos à U nião  deverão  estar livres e 
desem baraçados  de q u a isq u e r  ônus ou encargos.

13.13. Em q u a isq u e r  das h ipóteses  de extinção, a U nião  p erm an ece rá  isenta de qualquer  
responsabilidade em  re lação aos encargos, ônus, obrigações  ou com prom issos ,  inclusive de 
natureza fiscal, trabalhista ,  p rev idenciária  e securitária. venc idos  ou v incendos. assum idos pelo 
D E L E G A T Á R IO  ou  seu O U T O R G A D O .

C L Á U S U L A  D É C I M A  Q U A R T A  -  DA I N T E R V E N Ç Ã O

14.1. A U nião  poderá , sem  pre juízo das penalidades cab íve is  e das responsab ilidades 
incidentes, em ca rá te r  excepcional,  intervir no presente C onvên io ,  reassum indo  a exploração  do 
aeródrom o, para a sseg u ra r  a adequação  na prestação dos serviços, bem  com o o fiel cum prim en to  
das norm as  con tra tua is ,  regu lam entares  e legais pertinentes,  quando  considerar  que tais 
d escum prim en tos  a fe tem  substancia lm ente  a capacidade  do D E L E G A T Á R IO  ou seu 
O U T O R G A D O  na ex ecução  dos serviços previstos no presente instrum ento  de Convênio .

14.2. A in tervenção  se dará sem pre  de forma imediata, tem porária  e com o  m ed ida  excepcional,  
nos seguintes casos:

I. d e scu m p r im en to  dos regu lam entos  e norm as técnicas aplicáveis  aos serviços objeto do 
presente  in s trum ento  de C onvênio , sem pre que consti tu ir  risco à segurança  operacional e 
dos usuários;

II. d e scu m p r im en to  do prazo defin ido  pela D E L E G A N T E  para prestação de contas ou 
fo rnec im ento  de in fo rm ações  ou docum entos .
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14.3. A in tervenção  far-se-á por ato adm inis tra tivo  m otivado  da D E L E G A N T E . que con terá  a 
designação  do in terventor,  o prazo de intervenção, o objetivo , o m otivo  e os limites da medida.

14.4. Publicado  o ato de intervenção, a D E L E G A N T E  instaurará, no prazo de 30 (trinta) dias, 
processo adm in is tra tivo  para com provação  das causas  de term inan tes  da  m ed ida  e apuração  de 
responsabilidades, a ssegurado  ao D E L E G A T Á R IO  ou seu O U T O R G A D O  o direito ao 
contraditório  e à am p la  defesa.

14.5. C essadas ou não identificadas as causas que m otivaram  a in tervenção, a D E L E G A N T E  
convocará  o D E L E G A T Á R IO  para reassum ir as obrigações decorren tes  deste  Convênio .

14.6. O processo adm in is tra tivo  referido na subcláusula  14.4 deverá  ser conc lu ído  no prazo de 
até 180 (cento e o iten ta  dias), sob pena de considerar-se  inválida a intervenção.

14.7. Será d ec la rada  nula  a in tervenção  se llcar co m p ro v ad o  que não foram  observados os 
pressupostos  legais e regu lam entares  para sua decretação, devendo  o serviço e os bens 
v inculados ao C o n v ên io  re tornarem  im ediatam ente  ao D E L E G A T Á R IO  ou seu O U T O R G A D O , 
sem pre ju ízo  da p restação  de contas por parte do interventor.

14.8. C om o resu ltado  da in tervenção poderá haver a rescisão  do presente C onvênio , 
obedecendo-se  ao d isposto  nos term os do presente instrum ento  e na legislação em  vigor.

C L Á U S U L A  D É C I M A  Q U I N T A  -  D O  P R A Z O

15.1. O prazo da presente  delegação  é de 35 (trinta e c inco) anos. im prorrogável,  sem  pre ju ízo  
de solicitação de nova  de legação  pelo interessado, que deve ser requerida  com , no m ínim o, 12 
(doze) m eses  de an tecedênc ia  do térm ino  da v igência  deste  instrum ento .

C L Á U S U L A  D É C I M A  S E X T A  -  I)A V I G Ê N C I A

16.1. O  presente  in s trum ento  entra  em  v igor na data de sua ass inatura , com  eficácia legal após  
a publicação  do  respec tivo  ex tra to  no Diário Oficial da U nião, nos term os da C láusula  seguinte.

C L Á U S U L A  D É C I M A  S É T I M A  -  DA P U B L I C A C À O

17.1. A pub licação  do ex tra to  do presente  instrum ento  de C onvên io  no Diário Oficial da União 
(D .O .U .) e no  ve ícu lo  de publicação  oficial dos atos do D E L E G A T Á R IO  deverá  ser 
p rovidenciada de  aco rdo  com  o parágrafo  único do artigo 61 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 
1993.

C L Á U S U L A  D É C I M A  O I T A V A  -  DO F O R O

18.1. Os partíc ipes e legem  o Foro da Seção Judiciária  Federal do Distrito Federal para d irim ir  
quaisquer dúv idas  ou litígios decorren tes  da execução  deste  C onvên io ,  com  renúncia expressa a 
qualquer outro, po r  m ais  priv ilegiado que seja.

C L Á U S U L A  D É C I M A  N O N A  -  D A S D I S P O S I Ç Õ E S  G E R A I S

19.1. O D E L E G A T Á R IO  deverá, no prazo de 15 (quinze) dias após  a data de ass inatura  do 
C onvênio , ap resen tar ,  por escrito , re lação com  os nom es. C PF. RG e corresponden tes  cargos dos
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respectivos em p re g ad o s  ou representan tes  des ignados  com o responsáveis  pela gestão do
C onvênio , devendo  m an tê- la  atualizada durante todo o período  de sua vigência.

. 19.2. T odas as co m u n icaçõ es  recíprocas, relativas ao C onvên io ,  serão consideradas  com o 
efetuadas, se en tregues  por correspondênc ia  com  A viso de R eceb im ento  (AR), ou através de 
portador/m ensageiro ,  m ed ian te  protocolo  de recebim ento . E m  qu a lq u er  dos casos, devem  sem pre 
constar o núm ero  do C o n v ên io  e do processo respectivo, o assunto , a data  de recebim ento  e o 
nom e do remetente.

10.3. F icam rescind idos, de p leno direito, qua isquer ou tros  term os de C onvên io  de D elegação 
outrora ce lebrados  com  o m esm o objeto.

E, por assim  es tarem  ju s to s  e acordados, os partíc ipes ass inam  este C onvên io  em  4 (quatro) vias 
de igual fo rm a e teor. na p resença das  tes tem unhas  adiante  nom eadas  e que tam bém  o assinam .

B ras í l ia -D F ,_de ________________ de 2012.

R O G É R IO  T E IX E IR A  C O IM B R A ................ ...................................................................
Secretário  de Política Regulatória  de Prefeito(a) do M un ic íp io  d e ......

A viação  Civil da S A C -P R  D E L E G A T Á R IO
D E L E G A N T E

T E S T E M U N H A S :

N om e: N om e:
CPF: C PT:
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME - __
ESTADO DE SÃO PAULO

P R O J E T O  I)E LEI N.° 15/13 

E M E N T A :  Autoriza o Execut ivo Munic ipa l  a ce lebrar C o n v ên io  de Delegação  

com a União ,  p or  in term éd io  da Secretaria  de A v iação  Civi l  da Pres idência  da 

Repúbl ica ,  para  a exploração  do aer ó dr o m o  de Leme .

A U T O R I A :  Prefe ito M unic ipal

Pr^ / n F ls o o ,  r

P A R E C E R  C O N J U N T O

C O M I S S Ã O  D E  C O N S T I T U I Ç Ã O ,  J U S T I Ç A  E R E D A Ç Ã O  

C O M I S S Ã O  D E  O R Ç A M E N T O ,  F I N A N Ç A S  E C O N T A B I L I D A D E

A s C om issões  de C onstitu ição , Justiça  e R edação  e 

O rçam ento , F inanças e Contabilidade, reunidas na Sala das C om issões  Palm iro  

Ferreira  V ie ira  e. com  lundam en to  no artigo 104 do R eg im ento  Interno desta  Casa 

de Leis, ana lisando  de t idam ente  o presente  Projeto de Lei, ap resen tam  o relatório 

conjunto , que tam b ém  é o voto de seus m em bros, bem  com o. o parecer:

1-) Trata-se de Projeto de Lei. de au toria  do Prefeito 

M unicipal,  o qual, au toriza  o Executivo  M unicipal a ce lebrar C onvên io  de 

D elegação  com  a U nião, por in term édio  da Secretaria  de A viação  Civil da 

Presidência  da República , para a exp lo ração  do ae ród rom o de Leme.

2-) O Projeto o ra  ana lisado encon tra-se  dev idam ente  

jus t if icado  pelo Poder  Executivo, pois. em b o ra  exista convên io  ém  vigor, d ispondo 

sobre a adm in is tração  ce lebrado  com  o M inistério  da A eronáu tica ,  ocorreram  

m udanças, tanto no te rm o  de convên io  quanto  no órgão da União responsável pela 

aviação civil no Brasil. A tua lm en te  o órgão responsável pela aviação  civil é a 

Secretaria de A v iação  Civil da Presidência  da R epública, que en cam in h o u  nova 

m inu ta  so licitando a ce lebração  de novo  convên io
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3-) N o  en tender  da C om issão  de C onstitu ição , Justiça  e

Redação, o projeto  é legal e não ofende a Const i tu ição  Federal ,  nem a Lei  

Orgân ica do Município .  Por isso, som os de parecer F A V O R Á V E L  ao projeto de 

Lei em  questão.

4-) Por seu turno, sob o aspecto  do in teresse público  e da 

conveniência ,  não há qualquer  óbice a ser co locado , razões porque  a C om issão  de 

' O rçam ento . F inanças  e C ontab ilidade  em ite  o parecer F A V O R Á V E L  ao projeto 

de lei em  questão .

Sala das C om issões  Palm iro  Ferreira  V ieira , em  12 de

abril de 2013.

Com issão de Const i tu içã o Just iça e Redação

e da Silva

/

nte

A ilton  de C am p o s  

Secretário

Com issão de O rça m en to ,  Finanças  e C ontabi l idade

Francisco Ferreira  da  Silva

Presidente

José Sergio Zachario tto  

V ice-P residente

A ilton  de C am pos 

Secretário

/
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A Ordem do Dia

PROJETO DE LEI N2 15/13, aprovado por unanimidade em 
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2 013 .

Antunes da ,5-ílva 
Presidente Interino
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei n° 15/13
Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Convênio de Delegação com a União, por 

intermédio da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, para a 
exploração do aeródromo de Leme.

Artigo 1o - Fica o Executivo Municipal autrizado a celebrar 
Convênio de Delegação e respectivos termops aditivos e de re-ratificação com a 
União, por intermédio da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, 
tendo por objeto a exploração do aeródromo de Leme, observadas as normas 
genéricas contidas na minuta padrão em anexo.

Artigo 2o - As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento do Município, 
suplementadas se necessário.

Parágrafo Único - As dotações necessárias à execução do 
convênio nos exercícios seguintes serão consignadas nas respectivas peças 
orçamentárias.

Artigo 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leme, 16 de abril de 2013.
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